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RELATÓRIO 

A Justiça do Rio Grande do Norte suspendeu nesta quarta-feira (30) a lei e o decreto 

estadual, de 2023 e 2024, que garantem a reserva de pelo menos 5% das vagas de 

emprego para travestis e pessoas trans em empresas beneficiadas por incentivos fiscais 

estaduais. As Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADINs) foram propostas pela 

Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte (Fiern), Federação do 

Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Rio Grande do Norte 

(Fecomércio/RN), Federação de Agricultura, Pecuária e Pesca do Rio Grande do Norte 

(Faern) e a Federação das Empresas de Transporte de Passageiros do Nordeste. 

O Serviço Social do Comércio do Rio Grande do Norte (Sesc RN), entidade do Sistema 

Fecomércio RN, estará presente no festival nacional do Banco do Brasil: Tamo Junto BB. 

O evento acontecerá na Casa de Apostas Arena das Dunas e na Praia de Miami, em Natal, 

entre os dias 30 de outubro e 03 de novembro de 2024. 

O projeto “Senac Vendas”, iniciativa do Sistema Fecomércio RN que integra a 

programação do Brilha Natal 2024, está com inscrições abertas para capacitações 

gratuitas direcionadas a comerciantes, microempreendedores e prestadores de 

serviços, que planejam trabalhar durante o período natalino. 

O Fórum Negócios Experience 2024, o maior evento de empreendedorismo e negócios 

do Brasil, lançou oficialmente a sua ação de embaixadores em um encontro exclusivo 

com a imprensa e influenciadores nesta semana. Essa iniciativa reúne um grupo 

selecionado de personalidades com forte presença no mercado digital, especialmente 

escolhidas para representar o propósito e o espírito inovador do evento. 

Enquanto algumas taxas de juros médios nas concessões de crédito caem, os juros do 

rotativo do cartão de crédito subiram 11,5 pontos percentuais para as famílias em 

setembro, chegando a 438,4% ao ano. Mesmo com a limitação do rotativo em vigor 

desde o início do ano, os juros seguem variando sem uma queda expressiva ao longo 

dos meses.   

O Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) subiu 1,52% em outubro. O percentual é 

maior que o resultado do mês anterior, quando apresentou alta de 0,62%. No ano, o 

indicador, que frequentemente é usado para a correção inflacionária dos contratos de 

aluguel, acumula avanço de 4,20% no ano e de 5,59% nos últimos 12 meses.  

Entre janeiro e setembro de 2024 os visitantes estrangeiros que desembarcaram no 

Brasil deixaram na economia do país R$ 30,821 bilhões. Este é o melhor resultado para 

o período nos últimos dez anos, um crescimento de 25%. Somente em setembro, os 

turistas internacionais deixaram mais de R$ 3 bilhões no turismo nacional. Os dados 

foram divulgados nesta terça-feira (29.10) pelo Banco Central do Brasil (Bacen). 



 
 

O número de domicílios chefiados por mulheres no Rio Grande do Norte cresceu 12,4 

pontos percentuais (p.p.) entre 2010 e 2022 – passando de 36,9% para 49,3% no 

período, de acordo com as informações do Censo Demográfico divulgado na semana 

passada pelo IBGE sobre a composição domiciliar do País. Foi o quarto maior 

crescimento do Nordeste, dentro do recorte analisado, atrás de Alagoas (com 

crescimento de 13,2 p.p.), Ceará (alta de 13 p.p.) e Paraíba (aumento de 12,9 p.p). 

Apesar do avanço, o RN é o único Estado da região cujo percentual de mulheres 

responsáveis pela unidade doméstica é inferior a 50%.  

  



 
 

Suspensos Lei e Decreto que reservam 5% de vagas de empregos para travestis e 

pessoas trans até análise de mérito 

Link https://www.tjrn.jus.br/noticias/24086-suspensos-lei-e-decreto-que-
reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans-ate-
analise-de-merito/  

Data da 
publicação 

30/10/2024 

Veículo TJRN 

Classificação POSITIVO 

 

Suspensos Lei e Decreto que reservam 5% de vagas de empregos para travestis e 

pessoas trans até análise de mérito 

 

Decisão cautelar: Pleno entendeu que lei fere princípios constitucionais e interfere em 

liberdade de gestão das empresas 

Acompanhando o voto do relator, desembargador Claudio Santos, o Pleno do TJRN 

suspendeu, nesta quarta-feira (30/10), à unanimidade, os efeitos da Lei 

 Estadual nº 11.587/2023 e do Decreto Estadual nº 33.738/2024, que estipulam 

reserva de 5% em vagas para empregos, para travestis e pessoas trans, em empresas 

beneficiadas por incentivos fiscais estaduais. A decisão vale até o julgamento final das 

duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade interpostas no Tribunal de Justiça 

referentes ao assunto. 

https://www.tjrn.jus.br/noticias/24086-suspensos-lei-e-decreto-que-reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans-ate-analise-de-merito/
https://www.tjrn.jus.br/noticias/24086-suspensos-lei-e-decreto-que-reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans-ate-analise-de-merito/
https://www.tjrn.jus.br/noticias/24086-suspensos-lei-e-decreto-que-reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans-ate-analise-de-merito/


 
 

O entendimento da Corte de Justiça do RN é que os dispositivos ferem os princípios da 

legalidade, livre iniciativa e anterioridade tributária, além da não observância à 

competência privativa da União para legislar acerca de direito do trabalho, entre 

outros pontos. Um dos aspectos destacados pelo relator é que ao impor condições 

específicas para manutenção de contratos e convênios firmados entre empresas 

privadas e o Estado, como exigência de reserva de vagas de empregos, o Estado 

interfere nas normas que regem as contratações pelo poder público. 

As ações foram apresentadas por entidades ligadas ao setor privado e têm como 

objetivo a declaração de inconstitucionalidade da  

Lei 

 e do Decreto nº 33.738/2024, que impõe a reserva de 5% das vagas de emprego para 

travestis e transexuais em empresas privadas que recebem incentivos fiscais ou 

mantêm convênios com órgãos públicos do RN. As federações alegaram que “a 

aplicação da lei poderá resultar em prejuízos significativos para as micro e pequenas 

empresas, que teriam que readaptar seus quadros de funcionários, potencialmente 

resultando em demissões e instabilidade econômica”. 

Para o relator, em relação às normas estaduais em análise, ficou evidenciada a 

incompatibilidade vertical entre a  

Lei 

 e o Decreto Estadual. Salientou que o artigo 22, inciso I, da  

Constituição 

 Federal, ao ressaltar ser competência exclusiva e privativa da União legislar a respeito 

de direito do trabalho, de maneira a assegurar a uniformidade das normas trabalhistas 

no país. “A mesma lei estadual também incorre em inconstitucionalidade ao legislar 

sobre normas gerais de licitação e contratação, matéria igualmente reservada à 

competência privativa da União, conforme o art. 22, inciso XXVII, da  

Constituição 

 Federal”, destaca o desembargador Claudio Santos. 

O entendimento do relator, seguido pela Corte de Justiça, observa que a lei infringe o 

princípio da livre iniciativa, consagrado no artigo 170 da  

Constituição 

 Federal, pois impõe ao empresariado obrigação que interfere, de forma direta, na sua 

liberdade de gestão e na administração de seus recursos humanos. “A inclusão de 

minorias deve ser buscada por meio de medidas afirmativas justas, equilibradas e bem 



 
 

fundamentadas, e não por meio de imposições legais arbitrárias que podem gerar 

efeitos negativos tanto para as empresas quanto para os trabalhadores”. 

Além disso, “a  

Lei 

 Estadual n. 11.587/2023, ao impor a reserva obrigatória de vagas como condição para 

a manutenção de benefícios fiscais, introduz uma nova obrigação que, se descumprida, 

resulta na perda dos benefícios fiscais, o que representa, em essência, uma majoração 

indireta da carga tributária”, frisa o relator. 

Entidades e Governo 

As Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADINs) foram propostas pela Federação das 

Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte (Fiern), Federação do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo do Estado do Rio Grande do Norte (Fecomércio/RN), Federação de 

Agricultura, Pecuária e Pesca do Rio Grande do Norte (Faern) e a Federação das 

Empresas de Transporte de Passageiros do Nordeste. 

As entidades sustentam que a alteração das condições para manutenção dos 

benefícios fiscais consiste em majoração indireta de tributos. Além disso, embora a 

inclusão social seja importante, deve ser promovida através de políticas públicas, “e 

não pela transferência de responsabilidades ao setor privado”. 

Por sua vez, o Governo do Estado pontuou que a lei questionada tem o objetivo de 

garantir a dignidade da pessoa humana e afastar os efeitos da discriminação no 

mercado de trabalho, que dificultam o acesso a vagas de emprego por travestis e 

transexuais e acrescentou que a política de preferência de contração dessas pessoas 

ganha destaque nas instituições públicas, “não sendo nenhuma surpresa que a mesma 

ação afirmativa chegasse, também ao setor privado, especialmente, àquele que recebe 

incentivos fiscais para a prestação de sua atividade econômica”. 

Lembrou ainda há 33 anos existe política semelhante de reserva de vaga no segmento 

privado para público formado por pessoas com deficiência. Para o  

Poder Executivo 

 Estadual, a medida foi concebida para incentivar as empresas que queiram captar 

recursos públicos a fomentar a oferta de vagas ao público em questão, marginalizado 

historicamente no mercado de trabalho. 

(ADIN nº 0808853-93.2024.8.20.0000) 

(ADIN nº 0809046-11.2024.8.20.0000) 

  



 
 

Justiça suspende lei e decreto que destinam 5% das vagas para travestis e trans em 

empresas com incentivos fiscais no RN 

Link https://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-norte/noticia/2024/10/30/justica-
suspende-lei-e-decreto-que-garantem-vagas-para-travestis-e-trans-em-
empresas-com-incentivos-fiscais-no-rn.ghtml  

Data da 
publicação 

30/10/2024 

Veículo G1 RN 

Classificação POSITIVO 

 

Justiça suspende lei e decreto que destinam 5% das vagas para travestis e trans em 

empresas com incentivos fiscais no RN 

Decisão ocorreu em função de duas ações movidas por federações do estado. 

Desembargador Cláudio Santos entendeu que cabe à União legislar sobre direito de 

trabalho. 

 

Governadoria do Rio Grande do Norte — Foto: Sérgio Henrique Santos/Inter TV 

Cabugi/ARQUIVO 

A Justiça do Rio Grande do Norte suspendeu nesta quarta-feira (30) a lei e o decreto 

estadual, de 2023 e 2024, que garantem a reserva de pelo menos 5% das vagas de 

emprego para travestis e pessoas trans em empresas beneficiadas por incentivos 

fiscais estaduais. 

https://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-norte/noticia/2024/10/30/justica-suspende-lei-e-decreto-que-garantem-vagas-para-travestis-e-trans-em-empresas-com-incentivos-fiscais-no-rn.ghtml
https://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-norte/noticia/2024/10/30/justica-suspende-lei-e-decreto-que-garantem-vagas-para-travestis-e-trans-em-empresas-com-incentivos-fiscais-no-rn.ghtml
https://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-norte/noticia/2024/10/30/justica-suspende-lei-e-decreto-que-garantem-vagas-para-travestis-e-trans-em-empresas-com-incentivos-fiscais-no-rn.ghtml


 
 

A decisão do Pleno do Tribunal de Justiça do RN acompanhou o voto do relator, 

desembargador Cláudio Santos, e vale até o julgamento final de duas ações diretas de 

inconstitucionalidade referentes ao tema. 

A lei estadual que determina a cota de vagas para pessoas trans e travestis foi 

sancionada pelo governo do Estado em novembro do ano passado, passando a valer 

de imediato. 

As ações na Justiça foram movidas por: 

• Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte (Fiern); 

• Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Rio Grande 

do Norte (Fecomércio/RN); 

• Federação de Agricultura, Pecuária e Pesca do Rio Grande do Norte (Faern); 

• Federação das Empresas de Transporte de Passageiros do Nordeste. 

Nas ações, as federações alegaram que “a aplicação da lei poderá resultar em prejuízos 

significativos para as micro e pequenas empresas, que teriam que readaptar seus 

quadros de funcionários, potencialmente resultando em demissões e instabilidade 

econômica”. 

O g1 procurou a Secretaria de Estado das Mulheres, da Juventude, da Igualdade Racial 

e dos Direitos Humanos (SEMJIDH) para saber se a pasta pretende recorrer da decisão, 

mas não recebeu respostas até a atualização mais recente desta reportagem. 

Decisão 

O entendimento da Corte de Justiça do RN para a decisão foi de que os dispositivos da 

lei e do decreto ferem os princípios da legalidade, livre iniciativa e anterioridade 

tributária. Além disso, entendeu que não há competência privativa da União para 

legislar acerca de direito do trabalho, entre outros pontos. 

Um dos aspectos destacados pelo relator foi que o Estado interfere nas normas que 

regem as contratações pelo Poder Público ao impor condições específicas para 

manutenção de contratos e convênios firmados entre empresas privadas e o próprio 

Estado como exigência de reserva de vagas de empregos. 

O relator a Constituição Federal para afirmar ser competência exclusiva e privativa da 

União legislar a respeito de direito do trabalho, de maneira a assegurar a uniformidade 

das normas trabalhistas no país. 

“A mesma lei estadual também incorre em inconstitucionalidade ao legislar sobre 

normas gerais de licitação e contratação, matéria igualmente reservada à competência 

privativa da União, conforme o art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal”, destacou 

o desembargador Claudio Santos. 

https://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-norte/noticia/2023/11/09/lei-determina-cota-de-vagas-para-trans-e-travestis-em-empresas-com-incentivos-fiscais-ou-contratos-com-o-estado-do-rn.ghtml
https://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-norte/noticia/2023/11/09/lei-determina-cota-de-vagas-para-trans-e-travestis-em-empresas-com-incentivos-fiscais-ou-contratos-com-o-estado-do-rn.ghtml
http://g1.com.br/rn


 
 

O entendimento do relator, seguido pela Corte de Justiça, observa que a lei infringe o 

princípio da livre iniciativa, também na Constituição Federal, pois impõe ao 

empresariado obrigação que interfere na liberdade de gestão e administração de seus 

recursos humanos. 

“A inclusão de minorias deve ser buscada por meio de medidas afirmativas justas, 

equilibradas e bem fundamentadas, e não por meio de imposições legais arbitrárias 

que podem gerar efeitos negativos tanto para as empresas quanto para os 

trabalhadores”, disse o desembargador. 

O desembargador citou ainda que a lei, ao impor a reserva obrigatória de vagas como 

condição para a manutenção de benefícios fiscais, "introduz uma nova obrigação que, 

se descumprida, resulta na perda dos benefícios fiscais, o que representa, em essência, 

uma majoração indireta da carga tributária”. 

Entidades e Governo 

As federações que entraram com a ação sustentaram que a alteração das condições 

para manutenção dos benefícios fiscais consiste em majoração indireta de tributos. 

Defenderam ainda que, embora a inclusão social seja importante, deve ser promovida 

através de políticas públicas, “e não pela transferência de responsabilidades ao setor 

privado”. 

Na ação, o Governo do Estado pontuou que a lei tem o objetivo de garantir a dignidade 

da pessoa humana e afastar os efeitos da discriminação no mercado de trabalho, que 

dificultam o acesso a vagas de emprego por travestis e trans. 

O governo acrescentou ainda que a política de preferência de contração dessas 

pessoas ganha destaque nas instituições públicas, “não sendo nenhuma surpresa que a 

mesma ação afirmativa chegasse, também ao setor privado, especialmente, àquele 

que recebe incentivos fiscais para a prestação de sua atividade econômica”. 

A defesa do governo na ação lembrou também que há 33 anos existe política 

semelhante de reserva de vaga no segmento privado para público formado por 

pessoas com deficiência. 

Para o Poder Executivo Estadual, a medida foi concebida para incentivar as empresas 

que queiram captar recursos públicos a fomentar a oferta de vagas ao público em 

questão, marginalizado historicamente no mercado de trabalho. 

 

  



 
 

Justiça suspende lei e decreto que reservam 5% de vagas de empregos para pessoas 

trans no RN 

Link https://tribunadonorte.com.br/rio-grande-do-norte/justica-suspende-lei-e-
decreto-que-reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-
trans/  

Data da 
publicação 

30/10/2024 

Veículo TRIBUNA DO NORTE 

Classificação POSITIVO 

 

Justiça suspende lei e decreto que reservam 5% de vagas de empregos para pessoas 

trans no RN 

 

A decisão vale até o julgamento final das duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

interpostas no Tribunal de Justiça referentes ao assunto. Foto: Magnus Nascimento 

PUBLICIDADE 

Acompanhando o voto do relator, desembargador Claudio Santos, o Pleno do Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN) suspendeu, nesta quarta-feira (30), à 

https://tribunadonorte.com.br/rio-grande-do-norte/justica-suspende-lei-e-decreto-que-reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans/
https://tribunadonorte.com.br/rio-grande-do-norte/justica-suspende-lei-e-decreto-que-reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans/
https://tribunadonorte.com.br/rio-grande-do-norte/justica-suspende-lei-e-decreto-que-reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans/
https://tribunadonorte.com.br/wp-content/uploads/2023/07/275267.jpg


 
 

unanimidade, os efeitos da Lei Estadual nº 11.587/2023 e do Decreto Estadual nº 

33.738/2024, que estipulam reserva de 5% em vagas para empregos, para travestis e 

pessoas trans, em empresas beneficiadas por incentivos fiscais estaduais. A decisão 

vale até o julgamento final das duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade interpostas 

no Tribunal de Justiça referentes ao assunto. As informações foram divulgadas pelo 

TJRN. 

O entendimento da Corte de Justiça do RN é que os dispositivos ferem os princípios da 

legalidade, livre iniciativa e anterioridade tributária, além da não observância à 

competência privativa da União para legislar acerca de direito do trabalho, entre 

outros pontos. Um dos aspectos destacados pelo relator é que ao impor condições 

específicas para manutenção de contratos e convênios firmados entre empresas 

privadas e o Estado, como exigência de reserva de vagas de empregos, o Estado 

interfere nas normas que regem as contratações pelo poder público. 

Play Video 

As ações foram apresentadas por entidades ligadas ao setor privado e têm como 

objetivo a declaração de inconstitucionalidade da  Lei e do Decreto nº 33.738/2024, 

que impõe a reserva de 5% das vagas de emprego para travestis e transexuais em 

empresas privadas que recebem incentivos fiscais ou mantêm convênios com órgãos 

públicos do RN. As federações alegaram que “a aplicação da lei poderá resultar em 

prejuízos significativos para as micro e pequenas empresas, que teriam que readaptar 

seus quadros de funcionários, potencialmente resultando em demissões e 

instabilidade econômica”. 

Para o relator, em relação às normas estaduais em análise, ficou evidenciada a 

incompatibilidade vertical entre a Lei e o Decreto Estadual. Salientou que o artigo 22, 

inciso I, da  Constituição Federal, ao ressaltar ser competência exclusiva e privativa da 

União legislar a respeito de direito do trabalho, de maneira a assegurar a uniformidade 

das normas trabalhistas no país. “A mesma lei estadual também incorre em 

inconstitucionalidade ao legislar sobre normas gerais de licitação e contratação, 

matéria igualmente reservada à competência privativa da União, conforme o art. 22, 

inciso XXVII, da Constituição Federal”, destaca o desembargador Claudio Santos. 

O entendimento do relator, seguido pela Corte de Justiça, observa que a lei infringe o 

princípio da livre iniciativa, consagrado no artigo 170 da Constituição Federal, pois 

impõe ao empresariado obrigação que interfere, de forma direta, na sua liberdade de 

gestão e na administração de seus recursos humanos. “A inclusão de minorias deve ser 

buscada por meio de medidas afirmativas justas, equilibradas e bem fundamentadas, e 

não por meio de imposições legais arbitrárias que podem gerar efeitos negativos tanto 

para as empresas quanto para os trabalhadores”. 

Além disso, “a Lei Estadual n. 11.587/2023, ao impor a reserva obrigatória de vagas 

como condição para a manutenção de benefícios fiscais, introduz uma nova obrigação 



 
 

que, se descumprida, resulta na perda dos benefícios fiscais, o que representa, em 

essência, uma majoração indireta da carga tributária”, frisa o relator. 

Entidades e Governo 

As Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADINs) foram propostas pela Federação das 

Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte (Fiern), Federação do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo do Estado do Rio Grande do Norte (Fecomércio/RN), Federação de 

Agricultura, Pecuária e Pesca do Rio Grande do Norte (Faern) e a Federação das 

Empresas de Transporte de Passageiros do Nordeste. 

As entidades sustentam que a alteração das condições para manutenção dos 

benefícios fiscais consiste em majoração indireta de tributos. Além disso, embora a 

inclusão social seja importante, deve ser promovida através de políticas públicas, “e 

não pela transferência de responsabilidades ao setor privado”. 

Por sua vez, o Governo do Estado pontuou que a lei questionada tem o objetivo de 

garantir a dignidade da pessoa humana e afastar os efeitos da discriminação no 

mercado de trabalho, que dificultam o acesso a vagas de emprego por travestis e 

transexuais e acrescentou que a política de preferência de contração dessas pessoas 

ganha destaque nas instituições públicas, “não sendo nenhuma surpresa que a mesma 

ação afirmativa chegasse, também ao setor privado, especialmente, àquele que recebe 

incentivos fiscais para a prestação de sua atividade econômica”. 

Lembrou ainda há 33 anos existe política semelhante de reserva de vaga no segmento 

privado para público formado por pessoas com deficiência. Para o Poder Executivo 

Estadual, a medida foi concebida para incentivar as empresas que queiram captar 

recursos públicos a fomentar a oferta de vagas ao público em questão, marginalizado 

historicamente no mercado de trabalho. 

  



 
 

TJRN suspende Lei e Decreto que reservam 5% de vagas de empregos para travestis e 

pessoas trans até análise de mérito 

Link https://www.blogdobg.com.br/tjrn-suspende-lei-e-decreto-que-reservam-
5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans-ate-analise-de-
merito/  

Data da 
publicação 

30/10/2024 

Veículo BLOG DO BG 

Classificação POSITIVO 

 

TJRN suspende Lei e Decreto que reservam 5% de vagas de empregos para travestis e 

pessoas trans até análise de mérito 

Foto: TJRN/divulgação 

Acompanhando o voto do relator, desembargador Claudio Santos, o Pleno do TJRN 

suspendeu, nesta quarta-feira (30/10), à unanimidade, os efeitos da Lei Estadual nº 

11.587/2023 e do Decreto Estadual nº 33.738/2024, que estipulam reserva de 5% em 

vagas para empregos, para travestis e pessoas trans, em empresas beneficiadas por 

incentivos fiscais estaduais. A decisão vale até o julgamento final das duas Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade interpostas no Tribunal de Justiça referentes ao 

assunto. 

https://www.blogdobg.com.br/tjrn-suspende-lei-e-decreto-que-reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans-ate-analise-de-merito/
https://www.blogdobg.com.br/tjrn-suspende-lei-e-decreto-que-reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans-ate-analise-de-merito/
https://www.blogdobg.com.br/tjrn-suspende-lei-e-decreto-que-reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans-ate-analise-de-merito/


 
 

O entendimento da Corte de Justiça do RN é que os dispositivos ferem os princípios da 

legalidade, livre iniciativa e anterioridade tributária, além da não observância à 

competência privativa da União para legislar acerca de direito do trabalho, entre 

outros pontos. Um dos aspectos destacados pelo relator é que ao impor condições 

específicas para manutenção de contratos e convênios firmados entre empresas 

privadas e o Estado, como exigência de reserva de vagas de empregos, o Estado 

interfere nas normas que regem as contratações pelo poder público. 

As ações foram apresentadas por entidades ligadas ao setor privado e têm como 

objetivo a declaração de inconstitucionalidade da Lei e do Decreto nº 33.738/2024, 

que impõe a reserva de 5% das vagas de emprego para travestis e transexuais em 

empresas privadas que recebem incentivos fiscais ou mantêm convênios com órgãos 

públicos do RN. As federações alegaram que “a aplicação da lei poderá resultar em 

prejuízos significativos para as micro e pequenas empresas, que teriam que readaptar 

seus quadros de funcionários, potencialmente resultando em demissões e 

instabilidade econômica”. 

Para o relator, em relação às normas estaduais em análise, ficou evidenciada a 

incompatibilidade vertical entre a Lei e o Decreto Estadual. Salientou que o artigo 22, 

inciso I, da Constituição Federal, ao ressaltar ser competência exclusiva e privativa da 

União legislar a respeito de direito do trabalho, de maneira a assegurar a uniformidade 

das normas trabalhistas no país. “A mesma lei estadual também incorre em 

inconstitucionalidade ao legislar sobre normas gerais de licitação e contratação, 

matéria igualmente reservada à competência privativa da União, conforme o art. 22, 

inciso XXVII, da Constituição Federal”, destaca o desembargador Claudio Santos. 

O entendimento do relator, seguido pela Corte de Justiça, observa que a lei infringe o 

princípio da livre iniciativa, consagrado no artigo 170 da Constituição Federal, pois 

impõe ao empresariado obrigação que interfere, de forma direta, na sua liberdade de 

gestão e na administração de seus recursos humanos. “A inclusão de minorias deve ser 

buscada por meio de medidas afirmativas justas, equilibradas e bem fundamentadas, e 

não por meio de imposições legais arbitrárias que podem gerar efeitos negativos tanto 

para as empresas quanto para os trabalhadores”. 

Além disso, “a Lei Estadual n. 11.587/2023, ao impor a reserva obrigatória de vagas 

como condição para a manutenção de benefícios fiscais, introduz uma nova obrigação 

que, se descumprida, resulta na perda dos benefícios fiscais, o que representa, em 

essência, uma majoração indireta da carga tributária”, frisa o relator. 

Entidades e Governo 

As Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADINs) foram propostas pela Federação das 

Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte (Fiern), Federação do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo do Estado do Rio Grande do Norte (Fecomércio/RN), Federação de 



 
 

Agricultura, Pecuária e Pesca do Rio Grande do Norte (Faern) e a Federação das 

Empresas de Transporte de Passageiros do Nordeste. 

As entidades sustentam que a alteração das condições para manutenção dos 

benefícios fiscais consiste em majoração indireta de tributos. Além disso, embora a 

inclusão social seja importante, deve ser promovida através de políticas públicas, “e 

não pela transferência de responsabilidades ao setor privado”. 

Por sua vez, o Governo do Estado pontuou que a lei questionada tem o objetivo de 

garantir a dignidade da pessoa humana e afastar os efeitos da discriminação no 

mercado de trabalho, que dificultam o acesso a vagas de emprego por travestis e 

transexuais e acrescentou que a política de preferência de contração dessas pessoas 

ganha destaque nas instituições públicas, “não sendo nenhuma surpresa que a mesma 

ação afirmativa chegasse, também ao setor privado, especialmente, àquele que recebe 

incentivos fiscais para a prestação de sua atividade econômica”. 

Lembrou ainda há 33 anos existe política semelhante de reserva de vaga no segmento 

privado para público formado por pessoas com deficiência. Para o Poder Executivo 

Estadual, a medida foi concebida para incentivar as empresas que queiram captar 

recursos públicos a fomentar a oferta de vagas ao público em questão, marginalizado 

historicamente no mercado de trabalho. 

  



 
 

Decisão TJRN suspende decreto que reservava 5% das vagas de empregos para 

pessoas trans no RN 

Link https://www.novonoticias.com.br/tjrn-suspende-decreto-que-reservava-5-
das-vagas-de-empregos-para-pessoas-trans-no-rn/  

Data da 
publicação 

30/10/2024 

Veículo NOVO NOTÍCIAS 

Classificação POSITIVO 

 

Decisão TJRN suspende decreto que reservava 5% das vagas de empregos para pessoas 

trans no RN 

O Tribunal entendeu que os dispositivos violam princípios como a legalidade, a livre 

iniciativa e a competência exclusiva da União para legislar sobre direito do trabalho 

por: NOVO Notícias 

O Pleno do Tribunal de Justça do Rio Grande do Norte (TJRN) suspendeu, por 

unanimidade, os efeitos da Lei Estadual nº 11.587/2023 e do Decreto Estadual nº 

33.738/2024, que estabeleceram a reserva de 5% das vagas de emprego para travestis 

e transexuais em empresas que recebem incentivos fiscais estaduais. 

A suspensão é válida até o julgamento definitivo das duas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADINs) relacionadas ao tema. O Pleno segiu o entendimento do 

relator, desembargador Claudio Santos, suspendeu. A suspensào foi definida em 

sessão que ocorreu na quarta-feira (30). 

O Tribunal entendeu que os dispositivos violam princípios como a legalidade, a livre 

iniciativa e a competência exclusiva da União para legislar sobre direito do trabalho. O 

relator destacou que a exigência de reserva de vagas interfere nas normas que 

regulam as contratações entre empresas privadas e o Estado. 

As ações foram movidas por entidades do setor privado, que argumentam que a lei 

pode prejudicar micro e pequenas empresas, resultando em demissões e instabilidade 

econômica. As federações alegam que a reserva obrigatória de vagas impõe uma nova 

obrigação que, se não cumprida, leva à perda de benefícios fiscais, o que configura 

uma majoração indireta de tributos. 

O relator também apontou a inconstitucionalidade da lei ao legislar sobre normas 

gerais de licitação e contratação, competência privativa da União. Além disso, afirmou 

https://www.novonoticias.com.br/tjrn-suspende-decreto-que-reservava-5-das-vagas-de-empregos-para-pessoas-trans-no-rn/
https://www.novonoticias.com.br/tjrn-suspende-decreto-que-reservava-5-das-vagas-de-empregos-para-pessoas-trans-no-rn/
https://www.tjrn.jus.br/noticias/24086-suspensos-lei-e-decreto-que-reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans-ate-analise-de-merito/


 
 

que a inclusão de minorias deve ser promovida por medidas equilibradas, sem 

imposições legais que possam prejudicar as empresas. 

As ADINs foram propostas pela Fiern, Fecomércio/RN, Faern e Fetransporte. Essas 

entidades defendem que a mudança nas condições dos benefícios fiscais representa 

um aumento indireto de tributos e que a inclusão social deve ser promovida por 

políticas públicas, não pela imposição de obrigações ao setor privado. 

O Governo do Estado, por sua vez, argumentou que a lei visa combater a discriminação 

no mercado de trabalho contra travestis e transexuais, incentivando a inclusão por 

meio de empresas que recebem incentivos fiscais, semelhante à política de reserva de 

vagas para pessoas com deficiência, vigente há 33 anos. 

  



 
 

Justiça suspende lei e decreto que reservam vagas de empregos para pessoas trans 

no RN 

Link https://agorarn.com.br/ultimas/justica-suspende-lei-decreto-cota-trans-rn/  

Data da 
publicação 

30/10/2024 

Veículo AGORA RN 

Classificação POSITIVO 

Justiça suspende lei e decreto que reservam vagas de empregos para pessoas trans no 

RN 

A decisão do Pleno do Tribunal de Justiça do RN acompanhou o voto do relator, 

desembargador Cláudio Santos 

A Justiça do Rio Grande do Norte suspendeu nesta quarta-feira 30 a lei e o decreto 

estadual, de 2023 e 2024, que garantem a reserva de pelo menos 5% das vagas de 

emprego para travestis e pessoas trans em empresas beneficiadas por incentivos 

fiscais estaduais. 

As ações na Justiça foram movidas pela Federação das Indústrias do Estado do Rio 

Grande do Norte (Fiern); Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do 

Estado do Rio Grande do Norte (Fecomércio/RN); Federação de Agricultura, Pecuária 

e Pesca do Rio Grande do Norte (Faern) e a Federação das Empresas de Transporte de 

Passageiros do Nordeste. 

Decisão cautelar: Pleno entendeu que lei fere princípios constitucionais e interfere em 

liberdade de gestão das empresas - Foto: divulgação/TJRN 

A decisão do Pleno do Tribunal de Justiça do RN acompanhou o voto do relator, 

desembargador Cláudio Santos, e vale até o julgamento final de duas ações diretas de 

inconstitucionalidade referentes ao tema. 

As federações alegaram nas ações que “a aplicação da lei poderá resultar em prejuízos 

significativos para as micro e pequenas empresas, que teriam que readaptar seus 

quadros de funcionários, potencialmente resultando em demissões e instabilidade 

econômica”. 

Por sua vez, o Governo do Estado pontuou que a lei questionada tem o objetivo de 

garantir a dignidade da pessoa humana e afastar os efeitos da discriminação no 

mercado de trabalho, que dificultam o acesso a vagas de emprego por travestis e 

transexuais e acrescentou que a política de preferência de contração dessas pessoas 

ganha destaque nas instituições públicas, “não sendo nenhuma surpresa que a mesma 

https://agorarn.com.br/ultimas/justica-suspende-lei-decreto-cota-trans-rn/
https://www.tjrn.jus.br/
https://agorarn.com.br/ultimas/cota-trans-empresas-governo-entra-vigor-rn/
https://agorarn.com.br/ultimas/cota-trans-empresas-governo-entra-vigor-rn/


 
 

ação afirmativa chegasse, também ao setor privado, especialmente, àquele que recebe 

incentivos fiscais para a prestação de sua atividade econômica”. 

 

 

  



 
 

Justiça suspende lei e decreto que reservam 5% de vagas de empregos para travestis 

e pessoas trans no RN 

Link https://www.tvfuturo.com.br/2024/10/30/justica-suspende-lei-e-decreto-
que-reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans-no-
rn/  

Data da 
publicação 

30/10/2024 

Veículo TV FUTURO 

Classificação POSITIVO 

Justiça suspende lei e decreto que reservam 5% de vagas de empregos para travestis e 

pessoas trans no RN 

 

 

 

O Pleno do TJRN, acompanhando o voto do relator desembargador Claudio Santos, 

suspendeu, nesta quarta-feira (30), por unanimidade, os efeitos da Lei Estadual n.º 

11.587/2023 e do Decreto Estadual n.º 33.738/2024. Essas normas estabelecem a 

reserva de 5% de vagas de emprego para travestis e pessoas trans em empresas que 

recebem incentivos fiscais estaduais. A vale até o julgamento final das duas Ações 

https://www.tvfuturo.com.br/2024/10/30/justica-suspende-lei-e-decreto-que-reservam-5-de-vagas-de-empregos-para-travestis-e-pessoas-trans-no-rn/
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https://www.tvfuturo.com.br/wp-content/uploads/sites/60/2024/10/carteira-de-trabalho-digital-scaled-1.jpg
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Diretas de Inconstitucionalidade sobre o tema.O entendimento da Corte de Justiça do 

RN é que os dispositivos ferem os princípios da legalidade, livre iniciativa e 

anterioridade tributária, além de desrespeitar a competência privativa da União para 

legislar sobre direitos trabalhistas, entre outros pontos.  

Um dos aspectos destacados pelo relator é que ao impor condições específicas, como 

a reserva de vagas de emprego para contratos entre empresas privadas e o Estado, o 

governo interfere nas normas que regulam as contratações pelo poder público. 

As ações foram apresentadas por entidades do setor privado com o objetivo de 

declarar a inconstitucionalidade da Lei e do Decreto n.º 33.738/2024,  que impõe a 

reserva de 5% das vagas de emprego para travestis e transexuais em empresas 

privadas que recebem incentivos fiscais ou têm convênios com órgãos públicos do RN.  

As federações argumentam que a aplicação da lei pode causar prejuízos significativos 

para micro e pequenas empresas, que teriam que reestruturar suas equipes, podendo 

levar a demissões e instabilidade econômica. 

O relator destacou ainda a incompatibilidade vertical entre a Lei e o Decreto Estadual. 

Segundo ele, o artigo 22, inciso I, da Constituição Federal atribui exclusivamente à 

União a competência para legislar sobre direitos trabalhistas, garantindo a 

uniformidade das normas no país. 

“A mesma lei estadual também incorre em inconstitucionalidade ao legislar sobre 

normas gerais de licitação e contratação, matéria igualmente reservada à competência 

privativa da União, conforme o art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal”, destaca o 

desembargador Claudio Santos. 

O entendimento do relator, apoiado pela Corte de Justiça, afirma que a lei infringe o 

princípio da livre iniciativa, consagrado no artigo 170 da Constituição, pois impõe 

obrigações que afetam diretamente a liberdade de gestão das empresas e a 

administração de seus recursos humanos.  

“A inclusão de minorias deve ser buscada por meio de medidas afirmativas justas, 

equilibradas e bem fundamentadas, e não por meio de imposições legais arbitrárias 

que podem gerar efeitos negativos tanto para as empresas quanto para os 

trabalhadores”. 

Além disso, “a Lei Estadual n. 11.587/2023, ao impor a reserva obrigatória de vagas 

como condição para a manutenção de benefícios fiscais, introduz uma nova obrigação 

que, se descumprida, resulta na perda dos benefícios fiscais, o que representa, em 

essência, uma majoração indireta da carga tributária”, frisa o relator. 

Entidades e Governo 

As Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADINs) foram propostas pela Federação das 

Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte (Fiern), Federação do Comércio de Bens, 



 
 

Serviços e Turismo do Estado do Rio Grande do Norte (Fecomércio/RN), Federação de 

Agricultura, Pecuária e Pesca do Rio Grande do Norte (Faern) e a Federação das 

Empresas de Transporte de Passageiros do Nordeste. 

Essas entidades argumentam que a alteração das condições para manter os benefícios 

fiscais representa um aumento indireto de tributos.  Além disso, embora a inclusão 

social seja importante, deve ser promovida por meio de políticas públicas, “e não pela 

transferência de responsabilidades ao setor privado”. 

Por outro lado, o Governo do Estado afirmou que a lei visa garantir a dignidade da 

pessoa humana e combater a discriminação no mercado de trabalho, que dificulta o 

acesso a empregos para travestis e transexuais. O governo também ressaltou que a 

política de preferência na contratação dessas pessoas já é aplicada nas instituições 

públicas, “não sendo nenhuma surpresa que a mesma ação afirmativa chegasse, 

também ao setor privado, especialmente, àquele que recebe incentivos fiscais para a 

prestação de sua atividade econômica”. 

Além disso, o governo lembrou que há 33 anos existe uma política semelhante de 

reserva de vagas para pessoas com deficiência no setor privado. Para o Poder 

Executivo Estadual, a medida foi concebida para incentivar empresas que desejam 

captar recursos públicos a oferecer vagas para este público, que historicamente foi 

marginalizado no mercado de trabalho. 

  



 
 

Justiça suspende lei e decreto que destinam 5% das vagas para travestis e trans em 

empresas com incentivos fiscais no RN 

Link https://www.omossoroense.com.br/justica-suspende-lei-e-decreto-que-
destinam-5-das-vagas-para-travestis-e-trans-em-empresas-com-incentivos-
fiscais-no-rn/  

Data da 
publicação 

30/10/2024 

Veículo BLOG O MOSSOROENSE 

Classificação POSITIVO 

 

Justiça suspende lei e decreto que destinam 5% das vagas para travestis e trans em 

empresas com incentivos fiscais no RN 

A Justiça do Rio Grande do Norte suspendeu nesta quarta-feira (30) a lei e o decreto 

estadual, de 2023 e 2024, que garantem a reserva de pelo menos 5% das vagas de 

emprego para travestis e pessoas trans em empresas beneficiadas por incentivos 

fiscais estaduais. 

  

A decisão do Pleno do Tribunal de Justiça do RN acompanhou o voto do relator, 

desembargador Cláudio Santos, e vale até o julgamento final de duas ações diretas de 

inconstitucionalidade referentes ao tema. 

  

A lei estadual que determina a cota de vagas para pessoas trans e travestis foi 

sancionada pelo governo do Estado em novembro do ano passado, passando a valer 

de imediato. 

  

As ações na Justiça foram movidas por: 

  

Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte (Fiern); 

Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Rio Grande do 

Norte (Fecomércio/RN); 

Federação de Agricultura, Pecuária e Pesca do Rio Grande do Norte (Faern); 

Federação das Empresas de Transporte de Passageiros do Nordeste. 
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Nas ações, as federações alegaram que “a aplicação da lei poderá resultar em prejuízos 

significativos para as micro e pequenas empresas, que teriam que readaptar seus 

quadros de funcionários, potencialmente resultando em demissões e instabilidade 

econômica”. 

O g1 procurou a Secretaria de Estado das Mulheres, da Juventude, da Igualdade Racial 

e dos Direitos Humanos (SEMJIDH) para saber se a pasta pretende recorrer da decisão, 

mas não recebeu respostas até a atualização mais recente desta reportagem. 

  

Decisão 

O entendimento da Corte de Justiça do RN para a decisão foi de que os dispositivos da 

lei e do decreto ferem os princípios da legalidade, livre iniciativa e anterioridade 

tributária. Além disso, entendeu que não há competência privativa da União para 

legislar acerca de direito do trabalho, entre outros pontos. 

  

Um dos aspectos destacados pelo relator foi que o Estado interfere nas normas que 

regem as contratações pelo Poder Público ao impor condições específicas para 

manutenção de contratos e convênios firmados entre empresas privadas e o próprio 

Estado como exigência de reserva de vagas de empregos. 

  

O relator a Constituição Federal para afirmar ser competência exclusiva e privativa da 

União legislar a respeito de direito do trabalho, de maneira a assegurar a uniformidade 

das normas trabalhistas no país. 

  

“A mesma lei estadual também incorre em inconstitucionalidade ao legislar sobre 

normas gerais de licitação e contratação, matéria igualmente reservada à competência 

privativa da União, conforme o art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal”, destacou 

o desembargador Claudio Santos. 
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Sesc RN arrecada alimentos no ‘Tamo Junto BB’ para instituições carentes 

Mesa Brasil será único projeto parceiro do festival, que irá receber e direcionar as 

doações 

Redação 

O Serviço Social do Comércio do Rio Grande do Norte (Sesc RN), entidade do Sistema 

Fecomércio RN, estará presente no festival nacional do Banco do Brasil: Tamo Junto 

BB. O evento acontecerá na Casa de Apostas Arena das Dunas e na Praia de Miami, em 

Natal, entre os dias 30 de outubro e 03 de novembro de 2024. 

A presença do Sesc RN se dará por meio do Sesc Mesa Brasil, o único projeto de 

distribuição de alimentos que é parceiro do festival. Os ingressos para participar da 

programação são gratuitos, mas a entrada no Tamo Junto BB se dará por meio da 

entrega de alimentos não perecíveis. Os produtos serão recolhidos pelo Mesa Brasil e 

entregues a instituições beneficentes que já são cadastradas no programa. Segundo a 

produção do festival, a previsão de arrecadação é de 100 mil quilos de alimentos, o 

que seria um recorde para o Mesa Brasil do RN. 

 

Sesc Mesa Brasil - Foto: José Aldenir/AGORA RN 

Leia também: Festival Tamo Junto BB traz shows inéditos para Natal 

O presidente do Sistema Fecomércio RN, Marcelo Queiroz, vê a parceria como uma 

forma de reconhecimento pelo trabalho desempenhado no projeto. “Ter um festival 

do porte do Banco do Brasil aqui em Natal e escolhendo o Sesc Mesa Brasil como o 

único parceiro no direcionamento das doações de alimentos mostra a credibilidade 

que o nosso programa tem a nível nacional. Estamos muito contentes e animados de 

ter essa parceria tão importante e em um evento que agrega vários públicos em torno 

do esporte e da cultura”, afirma. 

https://agorarn.com.br/ultimas/sesc-rn-arrecada-alimentos-tamo-junto-bb/
https://agorarn.com.br/ultimas/sesc-rn-arrecada-alimentos-tamo-junto-bb/
https://sescrn.com.br/
https://agorarn.com.br/ultimas/festival-tamo-junto-bb-traz-shows-natal/
https://fecomerciorn.com.br/


 
 

Tamo Junto BB 

O Tamo Junto BB é um megaevento aberto ao público com várias modalidades 

esportivas, shows musicais, ativações culturais e intervenções artísticas. Será possível 

acompanhar atletas nacionais de skate, surfe, games, vôlei de praia e corrida. O 

festival também vai contar com dois palcos: um para artistas locais e outro com shows 

de artistas como Nando Reis, Jão, Vanessa da Mata e muito mais. 

Serviço: 

O que: Sesc RN arrecada alimentos no ‘Tamo Junto BB’ para instituições carentes 

Quando: De 30 de outubro a 03 de novembro de 2024 

Onde: Arena das Dunas e Praia de Miami 

Valor: Gratuito 

Entrada mediante entrega de doação de alimentos não perecíveis 
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Alimentos 

O Serviço Social do Comércio do Rio Grande do Norte (Sesc RN), entidade do Sistema 

Fecomércio RN, estará presente no festival nacional do Banco do Brasil: Tamo Junto 

BB, por meio do Sesc Mesa Brasil, o único projeto de distribuição de alimentos que é 

parceiro do festival. Os ingressos para participar da programação são gratuitos, mas a 

entrada no Tamo Junto BB se dará por meio da entrega de alimentos não perecíveis. 

Os produtos serão recolhidos pelo Mesa Brasil e entregues a instituições beneficentes 

que já são cadastradas no programa. Segundo a produção do festival, a previsão de 

arrecadação é de 100 mil quilos de alimentos, o que seria um recorde para o Mesa 

Brasil do RN. 

  

https://tribunadonorte.com.br/colunas/bandeira-branca-2/
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Fim de ano: Senac RN oferta capacitação para o comércio e cursos com 

valores promocionais 

FOTO: DIVULGAÇÃO 

O projeto “Senac Vendas”, iniciativa do Sistema Fecomércio RN que 

integra a programação do Brilha Natal 2024, está com inscrições abertas 

para capacitações gratuitas direcionadas a comerciantes, 

https://blogdofm.com.br/fim-de-ano-senac-rn-oferta-capacitacao-para-o-comercio-e-cursos-com-valores-promocionais/
https://blogdofm.com.br/fim-de-ano-senac-rn-oferta-capacitacao-para-o-comercio-e-cursos-com-valores-promocionais/


 
 

microempreendedores e prestadores de serviços, que planejam trabalhar 

durante o período natalino. 

As capacitações serão realizadas por meio do Senac e visam prepará-los 

para melhor entrega de seus produtos e serviços. 

Como resultado, o Senac Vendas busca contribuir com a melhoria da 

qualidade, lucratividade, comunicação e potencialização das vendas dos 

trabalhadores do comércio local, em especial durante as festividades de 

maior movimento na cidade, como o período natalino. 

Os workshops presenciais ocorrerão no período de 28 de outubro a 07 de 

novembro, na unidade do Senac Centro, localizada no bairro de Cidade 

Alta e na sede da Fecomércio RN, no Alecrim. 
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O que há de NOVO Fim de ano: Senac RN oferta capacitação para o 

comércio e cursos com valores promocionais 

São cursos de capacitação gratuitos para quem planeja trabalhar durante 

o período natalino. A instituição também oferta qualificação com valores 

promocionais para quem deseja ingressar no mercado de trabalho 

O projeto “Senac Vendas”, iniciativa do Sistema Fecomércio RN que 

integra a programação do Brilha Natal 2024, está com inscrições abertas 

para capacitações gratuitas direcionadas a comerciantes, 

microempreendedores e prestadores de serviços, que planejam trabalhar 

durante o período natalino. 

As capacitações serão realizadas por meio do Senac e visam prepará-los 

para melhor entrega de seus produtos e serviços. 

Como resultado, o Senac Vendas busca contribuir com a melhoria da 

qualidade, lucratividade, comunicação e potencialização das vendas dos 

trabalhadores do comércio local, em especial durante as festividades de 

maior movimento na cidade, como o período natalino. 

 

Os workshops presenciais ocorrerão no período de 28 de outubro a 07 de 

novembro, na unidade do Senac Centro, localizada no bairro de Cidade 

Alta e na sede da Fecomércio RN, no Alecrim. 

https://www.novonoticias.com.br/fim-de-ano-senac-rn-oferta-capacitacao-para-o-comercio-e-cursos-com-valores-promocionais
https://www.novonoticias.com.br/fim-de-ano-senac-rn-oferta-capacitacao-para-o-comercio-e-cursos-com-valores-promocionais


 
 

 

Senac Prepara: cursos a partir de R$ 20 

Com a proposta do impulsionar a oferta de qualificação profissional para o 

final de ano, em que geralmente ocorre a abertura de vagas para 

empregos temporários, o Senac RN também oferta cursos de capacitação 

por meio do “Senac Prepara”. 

As capacitações são de curta duração e possuem valores promocionais, a 

partir de R$ 20 reais. São cursos nas áreas de gestão, gastronomia, 

comunicação, vendas dentre outros, disponíveis nas unidades de Natal – 

Alecrim, Barreira Roxa, Centro, Zona Norte e Zona Sul – além de Mossoró, 

Assú e Caicó. 



 
 

“O Senac Prepara é uma iniciativa fundamental para a qualificação 

profissional e a inserção de pessoas no mercado de trabalho. Já com o 

Senac Vendas, estamos capacitando o segmento do Comércio para 

potencializar seus negócios. São ações conjuntas que beneficiam tanto os 

que desejam trabalhar quanto e empreendedor que quer vender”, explica 

o presidente do Sistema Fecomércio RN, Marcelo Queiroz. 

Mais informações sobre o “Senac Vendas” e “Senac Prepara” podem ser 

consultados no site www.rn.senac.br ou pelo telefone (84) 4005-1000. 

  

http://www.rn.senac.br/
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Fórum Negócios Experience lança ação com embaixadores e já vende 80% dos 

ingressos 

Parceria fortalece missão de estimular empreendedorismo 

O Fórum Negócios Experience 2024, o maior evento de empreendedorismo e negócios 

do Brasil, lançou oficialmente a sua ação de embaixadores em um encontro exclusivo 

com a imprensa e influenciadores nesta semana. Essa iniciativa reúne um grupo 

selecionado de personalidades com forte presença no mercado digital, especialmente 

escolhidas para representar o propósito e o espírito inovador do evento. 

Esses embaixadores, além de serem influenciadores de destaque, são também 

empreendedores de suas próprias marcas, e compartilham a visão do Fórum 

Negócios sobre o papel do desenvolvimento corporativo e pessoal na trajetória de 

sucesso. 

 

Fórum Negócios está no terceiro lote de ingressos, ainda com descontos disponíveis. 

Foto: DIVULGAÇÃO 

Segundo Jean Valério, CEO do Fórum Negócios, a parceria com os embaixadores 

fortalece a missão do evento em estimular o empreendedorismo e o crescimento 

empresarial no país. “Estamos muito honrados com essa parceria e empolgados para 

viver juntos essa experiência incrível. É bom demais poder contar com a força de vocês 

para divulgar ainda mais o Fórum Negócios, que chega ao 9º ano consecutivo de 

sucesso”, afirmou Jean, reforçando que os embaixadores possuem condições especiais 

para oferecer ao público que deseja garantir os últimos ingressos disponíveis. 

A cofundadora do Fórum Negócios, Jeanny Damas, também apresentou as novidades 

desta edição, que promete ser a maior de todos os tempos. “A área expo está mais 

ampla e diversificada, com mais de 120 marcas locais e nacionais. Nosso público de 

aproximadamente 6 mil pessoas terá a chance de ouvir mais de 30 palestrantes 

https://agorarn.com.br/ultimas/forum-negocios-experience-lanca-acao/
https://forumnegocios.com.br/
https://agorarn.com.br/ultimas/forum-de-negocios-conhecido-como-rock-in-rio-do-empreendedorismo-abre-inscricoes/
https://agorarn.com.br/ultimas/forum-de-negocios-conhecido-como-rock-in-rio-do-empreendedorismo-abre-inscricoes/


 
 

renomados, como Eike Batista, Luiza Helena Trajano e Paulo Muzzi, abordando temas 

que vão de inovação e inteligência artificial a ESG e marketing”, destacou Jeanny. 

Com 80% dos ingressos vendidos e a menos de um mês do evento, o Fórum Negócios 

está no terceiro lote de ingressos, ainda com descontos disponíveis. A edição deste 

ano é uma oportunidade essencial para empresários, startups e profissionais de 

diferentes setores que buscam conhecimento prático e insights de líderes para 

fortalecer seu desenvolvimento corporativo e pessoal. “A programação é desenhada 

para impactar tanto o mundo corporativo quanto o desenvolvimento pessoal dos 

participantes, proporcionando uma experiência exclusiva numa imersão única”, 

pontuou Jeanny Damas. 

Oportunidade de aprendizado e networking para empreendedores 

Marcado para os dias 28 e 29 de novembro, no Centro de Convenções de Natal/RN, o 

Fórum Negócios Experience 2024 chega à sua 9ª edição com uma estrutura completa e 

muitas oportunidades para troca de experiências, geração de negócios e crescimento. 

A feira de negócios oferece contato direto com marcas de ponta em vários setores e 

uma rica programação de palestras e experiências imersivas voltadas para temas 

essenciais ao mercado atual. 

Este ano, o evento é patrocinado por marcas de destaque como Banco do Nordeste, 

Unimed, Emprotur, Arena Das Dunas, Rede Mais, UNP, Prontoclinica Paulo Gurgel, 

Vitafor, SEBRAE, Cazabella, Expert Tur, Diamond Spa, Três Corações, WRL bonés, 

NextHub, Pop Calçados, Ecocil, Scopo, Inovanet, Luzanni, O Boticário, Lion Brazil, 

Equaliv, Potigás, Locainfo, Itech Solar, Destaque Brindes Personalizados, AGN RN, Serhs 

Natal Grand Hotel & Resort, Acerta Contabilidade, Wisecont, Click Massa, Acqua Coco, 

Sem Sinal, Cacau Show, Monte Santo Semi Joias, Divepe Automóveis, Caern, AWJ Semi 

Joias, Potencialize Resultados, Seturn, Sesc/RN, Senac/RN, Infinita Imagem, Sankhya, 

Radiocon, Ademicon Natal. 

Sobre o Fórum Negócios Experience. O Fórum Negócios Experience é o maior festival 

de empreendedorismo e negócios do Brasil, reconhecido por promover networking 

qualificado, inovação e uma imersão completa nos temas mais relevantes do mundo 

dos negócios. Ideal para aqueles que buscam crescimento profissional e pessoal, o 

evento já se consolidou como um ponto de encontro anual de inspiração e 

aprendizado para quem deseja impulsionar sua trajetória empreendedora. Mais 

informações e ingressos no www.forumnegocios.com.br. 
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Estudo da CNC mostra tamanho do prejuízo provocado pela dívida pública 

no PIB do País 

 

 

- (crédito: CNC) 

Um estudo da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e 

Turismo (CNC) revela que o crescimento descontrolado da dívida pública 

https://www.correiobraziliense.com.br/informativo/cnc/2024/10/6976863-estudo-da-cnc-mostra-tamanho-do-prejuizo-provocado-pela-divida-publica-no-pib-do-pais.html
https://www.correiobraziliense.com.br/informativo/cnc/2024/10/6976863-estudo-da-cnc-mostra-tamanho-do-prejuizo-provocado-pela-divida-publica-no-pib-do-pais.html
https://www.correiobraziliense.com.br/informativo/cnc/2024/10/6976863-estudo-da-cnc-mostra-tamanho-do-prejuizo-provocado-pela-divida-publica-no-pib-do-pais.html


 
 

terá, nos próximos 50 anos, impactos profundos no Produto Interno Bruto 

(PIB) e, consequentemente, na saúde financeira das empresas 

brasileiras.Segundo a pesquisa,para cada ponto percentual (1 p.p.) de 

aumento na dívida pública em relação ao PIB, o Brasil perde cerca de R$ 

1,3 bilhão ao ano, o que reduz a capacidade de investimentos do setor 

privado, eleva o custo do crédito e compromete a competitividade do 

Brasil. 

A CNC alerta que, sem medidas estruturais, como a reforma 

administrativa, o prejuízo acumulado poderá ultrapassar R$ 1,375 trilhão 

em meio século, colocando em risco a sustentabilidade de muitos 

negócios. 

O cenário descrito pelo estudo é ainda mais preocupante para os 

empresários brasileiros. Sem a reforma administrativa, o desequilíbrio das 

contas públicas exigiria um aumento de até 9% do PIB na carga tributária. 

Medida que, segundo o presidente do Sistema CNC-Sesc-Senac, José 

Roberto Tadros, teria efeitos devastadores no setor produtivo. “A situação 

fiscal não só ameaça o crescimento econômico, mas impõe um fardo 

adicional às empresas, que já lidam com uma das mais altas cargas 

tributárias do mundo. Sem uma revisão urgente dos gastos públicos, o 

setor privado será diretamente afetado pela alta dos impostos, 

comprometendo sua capacidade de competir e crescer”, afirma Tadros. 

A CNC lançou uma campanha para reforçar a necessidade da reforma 

administrativa. Acesse a pesquisa e o manifesto da Confederação pela 

reforma administrativa no site portaldocomercio.org.br/reforma-

administrativa. 

OdontoSesc completa 25 anos levando saúde bucal às regiões mais 

afastadas do Brasil 

O Brasil é um dos países que concentram o maior número de dentistas do 

mundo. Essa concentração de profissionais, no entanto, limita-se aos 

grandes centros urbanos, resultando em uma escassez do serviço de 

saúde bucal em regiões mais afastadas. Para colaborar com a mudança 

desse cenário, o Sesc criou há 25 anos o OdontoSesc, projeto de unidades 

móveis que percorrem o País oferecendo atendimento odontológico. 



 
 

São 60 veículos adaptados, com 14 metros de comprimento, contendo 

cadeiras odontológicas, equipamento de raio-X e sala de esterilização. As 

clínicas móveis oferecem tratamentos como profilaxia, remoção de 

tártaro, aplicação tópica de flúor, restaurações e exodontia. 

Além disso, são promovidas ações educativas, com orientações sobre 

escovação dentária e meios de prevenção de doenças bucais. Os roteiros 

de circulação das unidades móveis são traçados de forma a atender a 

população de locais com baixo Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) 

e pouca cobertura de serviços odontológicos. Por ano, são realizadas 

aproximadamente 200 mil consultas. 

As clínicas móveis oferecem tratamentos gratuitos e ações 

educativas(foto: Divulgação/Sesc) 

Senac participa da construção do Selo Verde Brasil, certificado 

de produtos e serviços sustentáveis 

O Senac foi convidado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, 

Comércio e Serviços (Mdic) a integrar o Comitê Consultivo do Programa 

Selo Verde Brasil. Está ocupando duas cadeiras: como titular, a assessora 

de Planejamento e Sustentabilidade do Departamento Nacional, Erika 



 
 

Barreto Rocha Colodette; como suplente, a coordenadora do Programa 

Ecos no Senac-DN, Alexsandra Moraes Alves. 

(foto: ) 

O programa, criado pelo Decreto nº 12.063, de 17 de junho de 2024, vai 

elaborar uma estratégia nacional de certificação de produtos e serviços 

com menor impacto socioambiental. Essa certificação vai reconhecer as 

práticas responsáveis que atendam aos requisitos de sustentabilidade 

exigidos pelos mercados globais em todo o ciclo de vida da produção. 

Com isso, o programa pretende estimular a melhoria da qualidade dos 

produtos e serviços brasileiros, aumentar a sustentabilidade em suas 

cadeias produtivas, ampliar a competitividade desses produtos nos 

mercados internacionais e incrementar a economia verde no País. 
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Juros do cartão de crédito rotativo sobem para 438,4% ao ano 

Inadimplência das famílias é de 3,2% no mês, informou o Banco Central 

Enquanto algumas taxas de juros médios nas concessões de crédito caem, 

os juros do rotativo do cartão de crédito subiram 11,5 pontos percentuais 

para as famílias em setembro, chegando a 438,4% ao ano. Mesmo com a 

limitação do rotativo em vigor desde o início do ano, os juros seguem 

variando sem uma queda expressiva ao longo dos meses.  

A medida visa reduzir o endividamento, mas não afeta a taxa de juros 

pactuada no momento da concessão do crédito, aplicando-se apenas a 

novos financiamentos. Nos 12 meses encerrados em setembro, os juros da 

modalidade caíram 2,7 pontos percentuais. Os dados são das Estatísticas 

Monetárias e de Crédito divulgadas nesta quarta-feira (30), em Brasília, 

pelo Banco Central (BC). 

O crédito rotativo dura 30 dias e é tomado pelo consumidor quando paga 

menos que o valor integral da fatura do cartão de crédito. Ou seja, contrai 

um empréstimo e começa a pagar juros sobre o valor que não conseguiu 

quitar. A modalidade é uma das mais altas do mercado. 

Após os 30 dias, as instituições financeiras parcelam a dívida do cartão de 

crédito. Nesse caso do cartão parcelado, os juros subiram 3,8 pontos 

percentuais no mês e caíram 8 pontos percentuais em 12 meses, indo 

para 185,8% ao ano. 

Crédito livre 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2024-10/juros-do-cartao-de-credito-rotativo-sobem-para-4384-ao-ano
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2024-10/juros-do-cartao-de-credito-rotativo-sobem-para-4384-ao-ano
http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2024-01/teto-do-rotativo-reduz-endividamento-mas-juros-continuam-altos
http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2024-01/teto-do-rotativo-reduz-endividamento-mas-juros-continuam-altos


 
 

No total, a taxa média de juros das concessões de crédito livre para 

famílias teve aumento de 0,5 ponto percentual em setembro, mas 

acumula redução de 4,9 pontos percentuais (p.p.) em 12 meses, chegando 

a 52,4% ao ano. Contribuindo para a queda dos juros médios no 

acumulado, houve reduções em crédito consignado, aquisição de veículos, 

desconto de cheques e arrendamento mercantil. 

Também compõe essas estatísticas os juros do cheque especial, que 

subiram 4,2 pontos percentuais no mês e 3,2 pontos percentuais em 12 

meses, alcançando 137,1% ao ano. Desde 2020, a modalidade tem os 

juros limitados em 8% ao mês (151,82% ao ano), mas o fim da queda da 

taxa Selic (juros básicos da economia) e o aumento da inadimplência se 

refletem na alta dos juros médios do cheque especial. 

Nas operações com empresas, os juros médios no crédito livre tiveram 

redução de 0,3 ponto percentual em setembro e de 2,2 pontos 

percentuais em 12 meses, indo para 20,7% ao ano. Destacaram-se as 

reduções das taxas de capital de giro com prazo menor a 365 dias (9,1 

pontos percentuais) e de cartão de crédito rotativo (29 pontos 

percentuais). Por outro lado, houve alta de 6,5 pontos percentuais no 

cheque especial no mês de setembro. 

Taxa média 

No crédito livre, os bancos têm autonomia para emprestar o dinheiro 

captado no mercado e definir as taxas de juros cobradas dos clientes. Já 

no crédito direcionado, as regras são estabelecidas pelo governo e se 

destinam, basicamente, aos setores habitacional, rural, de infraestrutura e 

ao microcrédito, com juros subsidiados concedidos por bancos oficiais ou 

com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS - ou da 

caderneta de poupança. 

No caso do crédito direcionado, a taxa média para pessoas físicas ficou em 

9,9% ao ano em setembro, redução de 0,1 ponto percentual no mês e de 

0,6 ponto percentual em 12 meses. Para as empresas, a taxa caiu 1,7 

ponto percentual no mês e 1,1 ponto percentual em 12 meses indo para 

10,3% ao ano. 



 
 

Com isso, considerando recursos livres e direcionados, para famílias e 

empresas, a taxa média de juros das concessões em setembro diminuiu 

0,1 ponto percentual no mês e 2,6 pontos percentuais em 12 meses, 

alcançando 27,6% ao ano. 

“Na variação mensal, o efeito da variação das taxas de juros (efeito taxa) 

mostrou-se mais significativo que o efeito decorrente de alterações na 

composição das carteiras (efeito saldo). Nesse contexto, destacaram-se as 

reduções das taxas médias do capital de giro com prazo menor de 365 dias 

(9,1 pontos percentuais), no crédito às empresas e o aumento do cartão 

de crédito rotativo (11,5 pontos percentuais) no crédito às famílias”, 

informou o BC. 

Saldos das operações 

Em setembro, as concessões de crédito tiveram alta de 2,2%, chegando a 

R$ 636,4 bilhões, resultado da alta de 0,8% para as pessoas físicas e de 

3,9% para empresas. As concessões de crédito direcionado caíram 7,4% no 

mês, enquanto no crédito livre houve alta de 3,7%. 

Com isso, o estoque de todos os empréstimos concedidos pelos bancos do 

Sistema Financeiro Nacional (SFN) ficou em R$ 6,179 trilhões, um 

crescimento de 1,2% em relação a agosto. 

O resultado refletiu aumento de 1,6% no saldo das operações de crédito 

pactuadas com pessoas jurídicas (R$ 2,374 trilhões) e o incremento de 1% 

no de pessoas físicas (R$ 3,804 trilhões). Na comparação interanual, o 

crédito total cresceu 9,9% em setembro. 

Já o crédito ampliado ao setor não financeiro - que é o crédito disponível 

para empresas, famílias e governos, independentemente da fonte 

(bancário, mercado de título ou dívida externa) - alcançou R$ 17,486 

trilhões, com redução de 0,5% no mês e aumento de 12,6% em 12 meses. 

O principal fator desse decréscimo no mês é atribuído aos títulos da dívida 

pública e dos empréstimos externos, que caíram 1,5% e 3,1%, 

respectivamente. 

Endividamento das famílias 



 
 

Segundo o Banco Central, a inadimplência - atrasos acima de 90 dias - se 

mantém estável há bastante tempo, com pequenas oscilações. Ela 

registrou 3,2% em setembro. Nas operações para pessoas físicas, situa-se 

em 3,8%, e para pessoas jurídicas em 2,4%. 

O endividamento das famílias - relação entre o saldo das dívidas e a renda 

acumulada em 12 meses - ficou em 47,9% em agosto, aumento de 0,1 

ponto percentual no mês e queda de 0,4% em 12 meses. Com a exclusão 

do financiamento imobiliário, que pega um montante considerável da 

renda, o endividamento ficou em 29,9% no mês passado. 

Já o comprometimento da renda - relação entre o valor médio para 

pagamento das dívidas e a renda média apurada no período - ficou em 

26,8% em agosto, aumento de 0,4 ponto percentual na passagem do mês 

e redução de 0,4% em 12 meses. 

Esses dois últimos indicadores são apresentados com uma defasagem 

maior do mês de divulgação, pois o Banco Central usa dados da Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílio (Pnad), do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). 
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Taxa de juros do cartão de crédito sobe a 438,4% em setembro para o 

cliente rotativo 

A taxa de juros do cartão de crédito rotativo subiu de 426,9% ao ano em 

agosto para 438,4% em setembro. 

O rotativo é a linha de crédito pré-aprovada no cartão e inclui também 

saques feitos na função crédito do meio de pagamento. No caso de 

inadimplência do cliente, o banco deverá parcelar o saldo devedor ou 

oferecer outra forma para quitar a dívida em condições mais vantajosas 

dentro de 30 dias. 

Além disso, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN), os juros de novas operações no rotativo e no parcelado realizadas 

a partir de 3 de janeiro deste ano não poderão superar 100% do valor 

original da dívida. 

Já a taxa do parcelado do cartão variou de 182% para 185,8%. Assim, a 

taxa de juros total do cartão de crédito variou de 82,8% para 84,8% em 

setembro. 

No cheque especial, a taxa de juros cobrada foi de 137,1%, vinda de 

132,9% em agosto. 

https://valor.globo.com/financas/noticia/2024/10/30/taxa-de-juros-do-cartao-de-credito-sobe-a-4384percent-em-setembro-para-o-cliente-rotativo.ghtml
https://valor.globo.com/financas/noticia/2024/10/30/taxa-de-juros-do-cartao-de-credito-sobe-a-4384percent-em-setembro-para-o-cliente-rotativo.ghtml
https://valor.globo.com/financas/noticia/2024/10/30/taxa-de-juros-do-cartao-de-credito-sobe-a-4384percent-em-setembro-para-o-cliente-rotativo.ghtml


 
 

— Foto: stock.xchng 
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Cartão de crédito: juro atinge 438% ao ano em setembro, maior nível de 

2024, mesmo com medida que limita dívida 

Alta das taxas do rotativo e do cheque especial acontece em meio à 

elevação da taxa básica da economia, que subiu para 10,75% no mesmo 

mês. Dados foram divulgados pelo BC. 

 

Juros do cartão de crédito rotativo atingem em setembro o maior patamar 

do ano de 2024 — Foto: Reprodução/TV Globo 

https://g1.globo.com/economia/noticia/2024/10/30/cartao-de-credito-juro-sobe-em-setembro-e-atinge-438percent-ao-ano-maior-nivel-de-2024-mesmo-com-medida-que-limita-divida.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2024/10/30/cartao-de-credito-juro-sobe-em-setembro-e-atinge-438percent-ao-ano-maior-nivel-de-2024-mesmo-com-medida-que-limita-divida.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2024/10/30/cartao-de-credito-juro-sobe-em-setembro-e-atinge-438percent-ao-ano-maior-nivel-de-2024-mesmo-com-medida-que-limita-divida.ghtml


 
 

Os juros médios cobrados pelos bancos nas operações com cartão de 

crédito rotativo subiram de 426,9% ao ano, em agosto, para 438,4% ao 

ano em setembro, informou o Banco Central nesta quarta-feira (30). 

Esse é o maior patamar desde dezembro de 2023 (442,1% ao ano). 

O aumento de 11,5 pontos percentuais em setembro aconteceu apesar de 

o Conselho Monetário Nacional (CMN) ter limitado, desde janeiro deste 

ano, o valor total da dívida dos clientes no cartão de crédito rotativo. O 

valor do débito não pode mais exceder 100% da dívida original. 

• Acima de 400% ao ano, essa é a linha de crédito mais cara do 

mercado financeiro. O patamar de setembro está 40 vezes acima da 

taxa básica da economia, que serve de parâmetro para os bancos 

buscarem recursos no mercado. 

• O crédito rotativo do cartão de crédito é acionado por quem não 

pode pagar o valor total da fatura na data do vencimento. 

• Segundo analistas, essa linha de crédito deve ser evitada. 

A recomendação é que os clientes bancários paguem todo o valor 

da fatura mensalmente. 

• No cheque especial das pessoas físicas, a taxa subiu de 132,9% ao 

ano, em agosto, para 137,1% ao ano em setembro de 2024. Este é 

maior nível desde janeiro de 2020 (140,8% ao ano). 

O aumento das taxas cobradas pelos bancos nas operações com cartão de 

crédito rotativo, e com o cheque especial em setembro, acontecem em 

um cenário de elevação da taxa básica da economia, a Selic, que voltou a 

subir no mês passado, atingindo 10,75% ao ano. 

Juros do rotativo do cartão não podem ultrapassar 100% da dívida original 

Limitação da dívida 

Setembro foi o nono mês de validade da decisão que limitou a dívida total 

no cartão de crédito. 

Pela nova regra, por exemplo, se a dívida inicial for de R$ 100, o débito 

total, com a cobrança de juros e encargos, não poderá exceder R$ 200. O 

custo do Imposto Sobre Operações Financeiras (IOF), entretanto, está fora 

https://g1.globo.com/economia/noticia/2023/12/21/cartao-de-credito-juro-do-cartao-nao-pode-ultrapassar-o-valor-da-divida-a-partir-de-janeiro-diz-haddad.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2023/12/21/cartao-de-credito-juro-do-cartao-nao-pode-ultrapassar-o-valor-da-divida-a-partir-de-janeiro-diz-haddad.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2024/09/18/copom-aumenta-selic-pela-primeira-vez-no-governo-lula-e-taxa-vai-a-1075percent.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2024/09/18/copom-aumenta-selic-pela-primeira-vez-no-governo-lula-e-taxa-vai-a-1075percent.ghtml


 
 

desse cálculo. A norma vale somente para débitos contraídos a partir de 

janeiro. 

Em janeiro deste ano, o presidente do Banco Central, Roberto Campos 

Neto, indicou que a solução adotada pelo CMN de limitar a dívida do 

cartão de crédito – que já havia sido aprovada anteriormente pelo 

Congresso Nacional e sancionada pelo presidente Lula – seria temporária. 

"A gente precisa ainda estudar esse assunto, ver como vai fazer de uma 

forma equilibrada. Começamos a ver a inadimplência melhorando, é um 

bom sinal [...] Não temos uma solução hoje, avaliamos várias soluções. 

Temos uma solução de curto prazo que melhorou um pouco, a gente 

precisa entrar em um entendimento", declarou à ocasião. 

A discussão sobre os juros do cartão de crédito rotativo também tem 

gerado atrito entre os bancos e credenciadoras independentes, as 

chamadas maquininhas. 

Como pano de fundo das discussões, está o parcelado sem juros no cartão 

de crédito, com prazos longos, questionado pelos bancos, mas defendido 

pela equipe econômica e pelas credenciadores independentes. 

Juros bancários 

Em setembro deste ano, ainda de acordo com o Banco Central, a taxa 

média de juros cobrada pelos bancos em operações com pessoas físicas e 

empresas teve pequena alta de 0,1 ponto percentual, para 39,9% ao 

ano. Este é o maior nível desde junho de 2024 (40% ao ano). 

O juro foi calculado com base em recursos livres – ou seja, não inclui os 

setores habitacional, rural e o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES). 

• A taxa média de juros cobrada nas operações com empresas caiu de 

21% ao ano, em agosto, para 20,7% ao ano em setembro deste ano. 

É o menor patamar desde dezembro de 2021 (19,7% ao ano). 

• Já nas operações com pessoas físicas, os juros subiram de 51,9% ao 

ano, em agosto, para 52,4% ao ano em setembro deste ano. Trata-

se do maior patamar desde junho de 2024 (52,6% ao ano). 

https://g1.globo.com/economia/noticia/2023/10/17/cartao-de-credito-rotativo-secretario-da-fazenda-diz-que-parcelado-sem-juros-veio-para-ficar-mas-nao-deve-ser-intocavel.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2023/10/17/cartao-de-credito-rotativo-secretario-da-fazenda-diz-que-parcelado-sem-juros-veio-para-ficar-mas-nao-deve-ser-intocavel.ghtml


 
 

Volume do crédito bancário 

Já o volume total do crédito bancário em mercado, de acordo com o 

Banco Central, subiu 1,2% em setembro deste ano, para R$ 6,2 

trilhões. Em doze meses, a alta foi de 9,9%. No fechamento do ano 

passado, estava em R$ 5,79 trilhões. 

"Esse desempenho resultou dos incrementos mensais de 1,6% e de 1% no 

crédito às empresas e às famílias, respectivamente, cujos saldos situaram-

se em R$ 2,4 trilhões e R$ 3,8 trilhões, na mesma ordem", informou o 

Banco Central. 

O BC informou que o saldo total do crédito livre às pessoas físicas, com 

recursos livres (sem contar habitação, BNDES e rural) cresceu 0,7% no mês 

passado, e 10,5% em doze meses. 

"Destacaram-se o crédito pessoal não consignado (+2,1%), o 

financiamento para aquisição de veículos (+1,7%), e o crédito consignado 

para trabalhadores do setor público (+0,5%)", acrescentou o BC. 

Inadimplência 

De acordo com dados do Banco Central, a taxa de inadimplência média 

registrada pelos bancos nas operações de crédito ficou estável em 3,2% 

em setembro -- o maior patamar desde fevereiro deste ano (3,3%). 

• Nas operações com pessoas físicas, a inadimplência permaneceu em 

3,8% em setembro. É o maior patamar desde outubro de 2023 

(3,9% ao ano). 

• Já a inadimplência das empresas ficou estável em 2,4% em 

setembro deste ano, no maior nível desde julho de 2024 (2,3%). 
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Juro do rotativo do cartão de crédito vai a 438,4% em setembro, diz BC 

Este é o maior patamar dos juros médios desde dezembro de 2023, 

quando chegaram a 442,1% ao ano, de acordo com dados do Banco 

Central 

 

O Banco Central (BC) informou, nesta quarta-feira (30/10), que os juros 

médios cobrados pelas instituições financeiras nas operações com cartão 

de crédito passaram de 426,9% ao ano (em agosto) para 438,4% (em 

setembro). 

Este é o maior patamar dos juros médios desde dezembro de 2023, 

quando chegaram a 442,1% ao ano. As informações estão presentes 

no relatório de Estatísticas Monetárias e de Crédito. 

O aumento ocorre mesmo após o Conselho Monetário Nacional (CMN) 

estabelecer, em dezembro de 2023, que as operações de juros rotativos a 

partir de 3 de janeiro deste ano não poderiam ultrapassar 100% do valor 

original da dívida. 

A nova regra prevê que o valor total cobrado nos juros dos cartões de 

crédito rotativos não poderá exceder o valor original da dívida. Por 

exemplo, se R$ 1 mil entram no rotativo, o banco poderá cobrar, no total, 

outros R$ 1 mil em juros e encargos. 

O que é o rotativo do cartão de crédito 

https://www.metropoles.com/brasil/economia-br/juro-do-rotativo-do-cartao-de-credito-vai-a-4384-em-setembro-diz-bc
https://www.metropoles.com/brasil/economia-br/juro-do-rotativo-do-cartao-de-credito-vai-a-4384-em-setembro-diz-bc
https://www.metropoles.com/tag/banco-central
https://www.metropoles.com/tag/cartao-de-credito
https://www.metropoles.com/tag/cartao-de-credito
https://www.bcb.gov.br/estatisticas/estatisticasmonetariascredito
https://www.metropoles.com/brasil/juro-do-rotativo-sera-limitado-a-100-a-partir-de-janeiro-diz-haddad
https://www.metropoles.com/brasil/juro-do-rotativo-sera-limitado-a-100-a-partir-de-janeiro-diz-haddad
https://www.metropoles.com/brasil/juro-do-rotativo-sera-limitado-a-100-a-partir-de-janeiro-diz-haddad
https://www.metropoles.com/brasil/cartao-de-credito-novas-regras-para-rotativo-estao-valendo-entenda
https://www.metropoles.com/brasil/cartao-de-credito-novas-regras-para-rotativo-estao-valendo-entenda


 
 

O rotativo é uma linha de crédito pré-aprovada no cartão. Ela é acionada 

por quem não pode pagar o valor total da fatura na data de vencimento. 

Em caso de inadimplência do cliente, o banco deve parcelar o saldo 

devedor ou oferecer outra forma de quitação da dívida, em condições 

mais vantajosas, em um prazo de 30 dias. 

Estoque de crédito 

Ainda de acordo com o relatório do Banco Central, o saldo das concessões 

de crédito avançou 1,2% em setembro, chegando a R$ 6,2 trilhões. Esse 

crescimento foi impulsionado pelos incrementos mensais de 1,6% e de 1% 

no crédito às empresas e às famílias, respectivamente, com saldos de R$ 

2,4 trilhões e R$ 3,8 trilhões, respectivamente. 

No acumulado de 12 meses, a carteira total de crédito do Sistema 

Financeiro Nacional (SFN) atingiu alta de 9,9%. 

O estoque de crédito livre para as pessoas físicas cresceu 0,7% em 

setembro (R$ 2,1 trilhões) na comparação com agosto. Já a carteira de 

crédito direcionado subiu 1%, com saldo de R$ 2,6 trilhões no mês 

passado. 
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Juros do cartão de crédito rotativo chegam a 438,4% em setembro, maior 

patamar do ano 

Conforme divulgado pelo Banco Central, houve um aumento de 11,5 

pontos percentuais 

Cartão de crédito é a maior preocupação dos endividados do Rio — Foto: 

Reprodução 

https://oglobo.globo.com/economia/noticia/2024/10/30/juros-do-cartao-de-credito-rotativo-chegam-a-4384percent-em-setembro-maior-patamar-do-ano.ghtml
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Os juros médios cobrados pelos bancos nas operações com cartão de 

crédito rotativo subiram 11,5 pontos percentuais e chegaram a 438,4% ao 

ano em setembro, o maior patamar alcançado em 2024. A informação foi 

divulgada pelo Banco Central (BC) nesta quinta-feira, no relatório de 

Estatísticas Monetárias e de Crédito. 

Este é o maior patamar desde dezembro de 2023, quando os juros médios 

chegaram a 442,1% ao ano. 

O crédito rotativo do cartão de crédito é acionado por quem não pode 

pagar o valor total da fatura na data do vencimento. Caso o cliente deixe 

de pagar, o banco deverá parcelar o saldo devedor ou oferecer outra 

forma para quitar a dívida em condições mais vantajosas em um prazo de 

30 dias. Esta é a linha de crédito mais cara do mercado financeiro. 

Este aumento acontece apesar do Conselho Monetário Nacional (CMN) ter 

estabelecido em dezembro de 2023 que as operações de juros rotativos a 

partir de 3 de janeiro deste ano não podem ultrapassar 100% do valor 

original da dívida. 

Estoque de crédito 

O saldo das concessões de crédito avançaram 1,2% em setembro, 

chegando a R$ 6,2 trilhões. No acumulado de 12 meses, a alta foi de 9,9%. 

O estoque de crédito livre, por sua vez, cresceu 0,7% em setembro na 

comparação com agosto, e o crédito direcionado aumentou 1%. 

  

https://oglobo.globo.com/tudo-sobre/instituicao-governamental/banco-central-do-brasil
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Taxa de juros do cartão de crédito alcança maior patamar de 2024 para 

cliente rotativo 

Subiu para 438,42% em setembro, maior patamar desde dezembro de 

2023 

  

Os juros cobrados pelas instituições financeiras nas operações com cartão 

de crédito rotativo para pessoas físicas alcançou 438,42% ao ano em 
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setembro, maior do ano. É uma alta de 11,51 pontos percentuais na 

comparação com agosto, quando atingiu 426,91% a.a. 

É o maior patamar desde dezembro de 2023, quando atingiu 442,1% ao 

ano. O Banco Central divulgou o relatório das Estatísticas Monetárias e de 

Crédito nesta quarta-feira (27). 

• janeiro: 419,18% a.a; 

• fevereiro: 412,05% a.a; 

• março: 421,27% a.a; 

• abril: 423,44% a.a; 

• maio:422,41% a.a; 

• junho: 428,68% a.a; 

• julho: 432,20% a.a; 

• agosto: 426,91% a.a; 

• setembro: 438,42% a.a; 

Os juros do rotativo do cartão de crédito para as empresas foi de 134,12% 

em setembro. É um recuo de 28,96 pontos percentuais na comparação 

com setembro, quando atingiu 163,08% ao ano. 

Em setembro de 2023, os juros do rotativo do cartão de crédito foram de 

441,11% para pessoas físicas e de 192,34% para empresas. 

Em janeiro, o Conselho Monetário Nacional (CMN) limitou o valor total da 

dívida dos clientes no cartão de crédito rotativo a 100%, isto é, o valor do 

débito não pode exceder 100% da dívida original. O mecanismo é 

acionado quando o cliente não consegue pagar o valor total da fatura na 

data do vencimento. 
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IGP-M sobe 1,52% em outubro, diz FGV 

Índice representa alta de 0,62% em relação ao mês anterior 

O Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) subiu 1,52% em outubro. O 

percentual é maior que o resultado do mês anterior, quando apresentou 

alta de 0,62%. No ano, o indicador, que frequentemente é usado para a 

correção inflacionária dos contratos de aluguel, acumula avanço de 4,20% 

no ano e de 5,59% nos últimos 12 meses. Em outubro de 2023, período 

em que teve elevação de 0,50%, o IGP-M acumulava recuo de 4,57% em 

12 meses. Os dados foram divulgados nesta quarta-feira (30) pelo Instituto 

Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas (FGV/Ibre)  

O economista do Ibre Matheus Dias, informou que em outubro, além dos 

efeitos climáticos adversos, houve o impacto da demanda global 

por commodities. “No IPA, os maiores impactos foram registrados nos 

preços de bovinos, carne bovina e minério de ferro, produtos de 

exportação que apresentaram um aumento expressivo no volume 

exportado. No Índice ao Consumidor, a maior contribuição veio da tarifa 

de eletricidade residencial, consequência da adoção da bandeira tarifária 

vermelha, patamar 2. Na construção civil, o maior impacto se deve ao 

aumento expressivo nos preços de materiais, equipamentos e serviços,” 

conforme texto divulgado pelo instituto. 

IPA 

Também em outubro, o Índice de Preços ao Produtor Amplo (IPA) teve 

elevação de 1,94%. De acordo com o Ibre é um avanço significativo na 
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comparação com o desempenho de setembro. Naquele momento, o 

indicador apresentou alta de 0,70%. “Analisando os diferentes estágios de 

processamento, percebe-se que o grupo de Bens Finais subiu 1,36% em 

outubro, taxa superior em relação ao mês anterior, quando registrou alta 

de 0,69%.” 

Na avaliação dos pesquisadores, o avanço do subgrupo de alimentos 

processados, passando de 1,88% para 4,38%, no mesmo intervalo, 

contribuiu para a alta do grupo. “Além disso, o índice correspondente a 

bens finais (ex), que exclui os subgrupos de alimentos in natura e 

combustíveis para consumo, subiu de 0,88% em setembro para 1,88% em 

outubro”, completou. 

Apesar de menor intensidade que a do mês anterior, houve movimento de 

alta também, em outubro, no grupo bens intermediários (0,13%). No 

resultado anterior tinha registrado 0,57%. “O principal fator que 

influenciou esse recuo foi o subgrupo de suprimentos, cuja taxa passou de 

1,21% para -0,89%. O índice de bens intermediários (ex), que exclui o 

subgrupo de combustíveis e lubrificantes para a produção, subiu 0,52% 

em outubro, porém inferior à alta de 1,00% em setembro.”, informou 

FGV. 

Outro avanço, em outubro, foi no estágio das matérias-primas brutas 

(4,59%). Elevação significativa também porque em setembro tinha ficado 

em 0,87%. “A aceleração deste grupo foi influenciada principalmente por 

itens chave, tais como o minério de ferro, que inverteu sua taxa de uma 

queda de 6,01% para uma alta de 7,20%, os bovinos, cuja taxa avançou de 

4,07% para 11,33%, e a soja em grão, que subiu de 2,59% para 4,63%”, 

destacou. 

Em desempenho diferente, alguns itens tiveram um comportamento 

oposto. Entre eles, o leite in natura, que baixou de 5,21% para 1,66%; os 

suínos, com desaceleração de 9,54% para 2,62% e o café em grão, que 

recuou de 4,14% para 2,43%. 

IPC 

Ainda em outubro, o Índice de Preços ao Consumidor (IPC) subiu 0,42%, 

percentual maior que o de setembro, quando avançou 0,33%. Cinco das 



 
 

oito classes de despesa que compõem o indicador registraram alta: 

habitação (1,00% para 1,35%), alimentação (-0,12% para 0,13%), vestuário 

(-0,23% para 0,23%), saúde e cuidados pessoais (0,19% para 0,35%) e 

comunicação (0,01% para 0,14%). 

Conforme o Ibre, as maiores influências nestas classes de despesa foram a 

tarifa de eletricidade residencial (3,76% para 5,51%), hortaliças e legumes 

(-12,47% para -5,16%), calçados (-0,10% para 0,76%), artigos de higiene e 

cuidado pessoal (-0,40% para 0,53%) e combo de telefonia, internet e TV 

por assinatura (-0,38% para 0,14%). 

Em comportamento contrário, houve recuo nas taxas dos grupos 

educação, leitura e recreação (0,59% para -0,02%), transportes (-0,01% 

para -0,12%) e despesas diversas (1,24% para 1,08%) exibiram recuos em 

suas taxas de variação. Dentro destas classes de despesa, é importante 

destacar os itens: passagem aérea (3,55% para -0,11%), etanol (-0,43% 

para -1,71%) e cigarros (5,35% para 3,01%). 

INCC 

A alta no Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) em outubro ficou 

em 0,67%. É mais elevada que a anterior (0,61%). “Analisando os três 

grupos constituintes do INCC, observam-se as seguintes variações na 

transição de setembro para outubro: o grupo materiais e equipamentos 

apresentou uma aceleração, passando de 0,60% para 0,72%; o grupo 

serviços avançou de 0,50% para 0,70%; e o grupo mão de obra registrou 

recuo, variando de 0,64% para 0,60%”, concluiu o instituto. 
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Gastos de estrangeiros injeta mais de R$ 30 bilhões na economia do país 

nos nove primeiros meses de 2024 

Essa é a melhor marca nos últimos 10 anos, segundo dados divulgados 

nesta terça-feira (29.10) pelo Banco Central do Brasil (Bacen) 

 

Foto: Arquivos MTur 

Entre janeiro e setembro de 2024 os visitantes estrangeiros que 

desembarcaram no Brasil deixaram na economia do país R$ 30,821 

bilhões. Este é o melhor resultado para o período nos últimos dez anos, 

um crescimento de 25%. Somente em setembro, os turistas internacionais 

deixaram mais de R$ 3 bilhões no turismo nacional. Os dados foram 

divulgados nesta terça-feira (29.10) pelo Banco Central do Brasil (Bacen). 
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A alta na movimentação economia por meio do turismo é reflexo da 

entrada, cada vez maior, de turistas estrangeiros no Brasil. Nos nove 

primeiros meses do ano, cerca de 4,9 milhões de visitantes de fora 

pousaram em diferentes destinos nacionais. 

“Estamos observando uma demanda crescente do interesse internacional 

em conhecer as belezas do Brasil. Isso mostra que temos um mercado 

econômico muito valioso para ser trabalhado, com ações e políticas 

públicas que promovam nossos atrativos turísticos lá fora”, afirmou o 

ministro do Turismo, Celso Sabino. 

Entre as ações do MTur para atrair mais turistas internacionais está o 

Programa de Aceleração do Turismo Internacional (PATI). A ação, em 

parceria com a Embratur, prevê parcerias público-privadas com 

companhias aéreas e aeroportos para ampliar o número de voos 

internacionais com destino ao país. 

“A Europa hoje vive o overturism, com esses viajantes querendo descobrir 

novos destinos, e o Brasil é ideal para atrair esse público, apresentando 

sua culinária, cultura e diversidades regionais, além de riquezas naturais 

que não existem em outros lugares do mundo”, destacou o ministro. 

METAS - A atração desses visitantes está entre as metas do Ministério do 

Turismo, e faz parte do Plano Nacional de Turismo (PNT) 2024-207, que 

busca tornar o Brasil o maior receptor de turistas da América do Sul. O 

documento define como objetivo alcançar a marca de 8,1 milhões de 

viajantes estrangeiros por ano, além de atingir US$ 8,1 bilhões em receitas 

geradas a partir de despesas deste público. Diante do cenário positivo, a 

perspectiva é superar o número de 10 milhões de visitantes estrangeiros 

no período. 
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Vendas do Halloween em Natal ficam abaixo das expectativas 

 

Lojas de artigos para Halloween estão investindo em promoções para atrair clientes de 

última hora e aumentar as vendas| Foto: Magnus Nascimento 

PUBLICIDADE 

Tradicionalmente comemorado com fantasias, decorações e acessórios temáticos, o 

Halloween tem se consolidado no calendário de vendas das lojas em Natal, 

principalmente nas regiões comerciais como o Alecrim. Porém, apesar do crescimento 

da popularidade da data entre os consumidores, lojistas apontam que o movimento de 

2024 não acompanha as expectativas. De acordo com comerciantes locais e com o 
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presidente da Associação dos Empresários do Bairro do Alecrim (AEBA), Matheus 

Feitosa, as vendas deste ano ficaram abaixo das projeções. 

 

Segundo Matheus Feitosa, o esperado inicialmente era que a movimentação para o 

Halloween superasse o volume do ano passado. “A expectativa era de um aumento 

significativo em relação a 2023, mas não é isso que está acontecendo”, comenta. Ele 

informou ainda que em outubro de 2023 as vendas no bairro chegaram a um 

montante de aproximadamente R$ 3 milhões, mas que neste ano ainda não se tem 

dados concretos para comparação. 

Play Video 

 

Feitosa explica que muitos lojistas têm investido em campanhas nas redes sociais e em 

promoções para atrair clientes. “Os lojistas fazem divulgações, investem nas redes 

sociais, mas tenho ouvido que o movimento está mais fraco que o esperado, talvez por 

conta do período eleitoral”, analisa Feitosa, ressaltando que o cenário é de 

instabilidade. 

 

Nas lojas especializadas em festas e artigos temáticos, a venda de acessórios e itens de 

decoração ainda é o carro-chefe, com destaque para fantasias, máscaras e tiaras. Lici 

Melo, gerente da loja Festa e Cia, no Alecrim, observa que o movimento de 

consumidores está menor do registrado em 2023. “Ano passado havia mais pessoas 

procurando. A cultura do Halloween está crescendo, mas não a ponto de 

conseguirmos vender todo o estoque para a data”, comenta. Na Festa e Cia, o item 

mais barato, segundo Lici, é a decoração de insetos, vendida a R$ 3, mas os produtos 

mais populares têm sido acessórios femininos, fantasias e tintas para cabelo. 

 

Apesar de as tintas para cabelo serem muito procuradas na loja de Lici Melo, ela 

suspeita que o interesse não é devido à data do Halloween, mas sim, por conta da 

popularização do “cabelo maluco”, que está sendo realizado nas escolas das crianças. 

Lici afirmou que em 2023, a festividade atraiu mais consumidores do que outras festas 

mais comuns como o São João. Mas agora, com a baixa de clientes, ela não sabe 

explicar o motivo disso ter acontecido. 

 

A loja Casa das Festas, também no Alecrim, adotou uma estratégia diferente para 

atrair o público: quase todos os itens de decoração de festa e de doces estão em 

promoção. Geane Ferreira, vendedora-chefe da loja, destaca que o objetivo é vender o 

máximo possível e ainda tem opinião diferente da de Lici Melo. “Estamos com 

promoções em vários itens, como chapéus, tiaras e máscaras. O movimento ainda está 

abaixo do que esperávamos, então nossa ideia é fazer com que tudo saia da loja”, 



 
 

explica. Geane observa que, embora o público tenha crescido ao longo dos anos, o 

Halloween ainda é visto por muitos consumidores como uma data secundária em 

relação a outras festividades sazonais. 

 

Para os jovens e crianças, a busca por fantasias criativas e menos assustadoras parece 

ser a preferência. Jasmim Carvalho, de 12 anos, visitava uma das lojas da região com 

sua mãe em busca de uma fantasia para a comemoração na escola. Pela primeira vez, 

Jasmim irá se fantasiar para a data, mas, ao contrário do estilo assustador que costuma 

marcar o Halloween, ela opta por algo mais delicado. “Quero ir de princesa. Não queria 

nada assustador”, diz a jovem, demonstrando como o Halloween está, aos poucos, se 

adaptando ao gosto e à cultura local. 

 

Com a demanda enfraquecida, os lojistas buscam alternativas para maximizar as 

vendas e evitar a sobra de estoque, adotando, como estratégia, o incentivo a vendas 

casadas de acessórios e decorações. 
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IBGE: quase metade dos domicílios do RN é chefiada por mulheres 

 

 

PUBLICIDADE 

O número de domicílios chefiados por mulheres no Rio Grande do Norte cresceu 12,4 

pontos percentuais (p.p.) entre 2010 e 2022 – passando de 36,9% para 49,3% no 

período, de acordo com as informações do Censo Demográfico divulgado na semana 

passada pelo IBGE sobre a composição domiciliar do País. Foi o quarto maior 

crescimento do Nordeste, dentro do recorte analisado, atrás de Alagoas (com 

crescimento de 13,2 p.p.), Ceará (alta de 13 p.p.) e Paraíba (aumento de 12,9 p.p). 
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Apesar do avanço, o RN é o único Estado da região cujo percentual de mulheres 

responsáveis pela unidade doméstica é inferior a 50%. 

 

Pernambuco (53,9%) lidera o índice de unidades cuja pessoa responsável é do sexo 

feminino em todo o País. “Os dados mostram que a maior parte dos estados está 

concentrada no Nordeste. Por outro lado, os menores percentuais são encontrados em 

Rondônia, com 44,3%, e em Santa Catarina, com 44,6%. Percebe-se, de forma geral, 

que as unidades da federação acompanharam o movimento do Brasil com aumento da 

proporção de lares com responsáveis do sexo feminino”, aponta a analista da 

divulgação do IBGE, Luciene Longo. No País, das 72,5 milhões de unidades domésticas, 

49,1% tinham as mulheres como responsáveis em 2022. 

Play Video 

 

A proporção representa uma mudança importante em relação ao Censo de 2010, 

quando o percentual de homens responsáveis (61,3%) era substancialmente maior do 

que o de mulheres (38,7%). A autônoma Ednalva Cabral, de 56 anos, assumiu a chefia 

domiciliar após a morte do marido, em 2021. “Me casei aos 16, mas me tornei chefe 

de família somente aos 53 anos. Acho que meu maior desafio, é me encontrar, 

aprender a viver minha própria vida”, conta Cabral, que é mãe de seis filhos, mas 

apenas dois moram com ela atualmente, no bairro de Lagoa Azul, na zona Norte de 

Natal. 

 

A jornalista Ilana Albuquerque deixou a casa dos pais em 2010 para assumir o próprio 

lar. Ela mora com a filha, de 21 anos, na capital e diz que decidiu, por conta própria, 

trazer para si a responsabilidade de chefiar uma casa. “Minha mãe sempre me criou 

para ser muito independente”, afirma. A jornalista admite que enfrenta desafios, mas 

também conta com inúmeras vantagens por ter assumido as rédeas de casa. “Sempre 

existe o receio de chegar ao final do mês e não conseguir pagar as contas. Às vezes é 

preciso economizar para cobrir os custos fixos”, diz. 

 

“Contudo, me considero privilegiada. Tenho minha graduação e, graças a Deus nunca 

me faltaram oportunidades de trabalho e fui aprovada em concurso público em 2011. 

Outra grande vantagem é a minha independência. Acho que o número de mulheres 

chefes de família hoje se dá pelo abandono do lar pelos homens e também pela 

conscientização, da nossa parte, de que estaremos melhor nos sustentando sozinhas, 

livres de relacionamentos tóxicos e tolhedores. Eu realmente prezo muito pela minha 

paz e minha saúde mental”, narra a jornalista. 

 

A professora da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (Uern), Fernanda 



 
 

Abreu, explicou que o avanço do número de mulheres chefes de domicílio tem a ver 

com alguns fatores, dentre eles, as novas configurações familiares dos últimos anos. 

“Esta não é, necessariamente, uma tendência atual. A gente tem visto o aumento de 

lares monoparentais e homoafetivos também. Existem mudanças culturais em curso 

com uma propensão maior ao protagonismo das mulheres”, pontua a professora, que 

pesquisa sobre feminismo e gênero. 

 

“Aquele estereótipo socialmente entendido como ideal, cujo modelo hegemônico de 

família envolve pai, mãe e filhos, está convivendo cada vez mais com novos arranjos”, 

completa. Fernanda Abreu chama atenção, no entanto, para os desafios que o novo 

padrão pode impor à mulheres. 

 

“Assumir a responsabilidade pela chefia do lar pode implicar no que a gente chama de 

jornadas intensivas e extensivas, que se propagam ao longo das 24 horas do dia. É 

preciso investigar os fatores determinantes desse fenômeno para conhecer as 

consequências dele. E é necessário que, por força desse avanço, as tarefas, do lar ou 

não, sejam distribuídas entre todos os gêneros, de forma a existir um equilíbrio social. 

Sem isso, a gente vai ter um agravamento da jornada do trabalho produtivo e 

reprodutivo, que pode sair muito caro para a sociedade”, aponta Fernanda Abreu. 
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